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LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de Nossa senhora da Glória, Estado de Sergipe,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica criado o CENTRO EDUCACIONAL PEDRO RIAN DE JESUS
ARAGÃO, destinado a oferecer a Educação Infantil do Matemal I e II, com sede à
Rua Senador Leite Neto N 44, no Centro de Nossa Senhora da Glória.

Art. 2o. O "Centro Educacional Pedro Rian de Jesus Aragão", será vinculado
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, será criado a partir do
desmembramento das turmas Educação Infantil de Matemal I e II, Núcleo da
Creche Sorriso de Criança, que funcionam no prédio citado no Art. 1o, como
segundo endereço.

Parágrafo Único. A Escola recém-criada denominar-se-á "Centro

Educacional Pedro Rian de Jesus Aragão".

Art. 3o. A organização administrativa e curricular, Regimento Interno,
Supervisão e demais instrumentos e componentes de funcionamento da Unidade
de Ensino ora instituída, ficarão a cargo da Equipe Técnica e Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com
entidades públicas ou privadas, visando a obtenção de recursos técnicos e
financeiros para operacionalização da Unidade de Ensino instituída pelo caput 1o
desta Lei, dotando-a dos recursos materiais e humanos necessários.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
CENTRO EDUCACIONAL PEDRO RIAN
DE JESUS ARAGÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Art. 5o. As despesas decorrentes para implementação e manutenção da
Unidade de Ensino criada correrão por conta de dotações próprias constantes do
Orçamento do Município.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, EM 20 DE MAIO
DE 2021 E DO 93 ANIVERSÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO
MUNICÍPIO.
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OIS
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a Glória (SE), em 20 de maio de 2021.

CERTIFICO que a Lei Municipal N1098, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO e afixados no quadro de Aviso da PREFEITURA MUNICIPAL E
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para conhecimento
geral.

CERTIDÃO

ILVA CACHO
da Glória/SE

LUANA MICH
Prefeita do

Nossa Senhora da Glória (SE), em 20 de maio de 2021,

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da PREFEITURA
MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, do Estado
de Sergipe.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do

Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Municipal N1098, de 20 de maio de 2021, que
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL PEDRO RIAN DE
JESUS ARAGÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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